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RESOLUÇÃO Nº 02 – CONSEPE, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014. 

Altera o parágrafo único do Art. 2º, da Resolução n° 

08 – CONSEPE de 09 de fevereiro de 2012, e 

ementas de disciplinas do Projeto Pedagógico do 

Curso de Graduação em Geografia – Licenciatura, 

da Faculdade Interdisciplinar em Humanidades - 

FIH da Universidade Federal dos Vales do 

Jequitinhonha e Mucuri (UFVJM). 

 

 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal dos Vales do 

Jequitinhonha e Mucuri, no uso de suas atribuições estatutárias e tendo em vista o que deliberou em 

sua 74ª reunião, realizada em 13/02/2014, 

 

 R E S O L V E: 

 
Art. 1º  Alterar o Parágrafo único do Art. 2º da Resolução n° 08 – CONSEPE, de 09 de fevereiro de 

2012, em virtude de mudança na carga horária da disciplina de Fundamentos da Libras,  de 45 horas para 75 

horas, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Parágrafo único - A carga horária total do Curso de Graduação em Geografia – Licenciatura 

corresponde a 3.075 horas (três mil e setenta e cinco) horas a serem integralizadas no tempo mínimo de 5 

(cinco) anos e  máximo de 7,5 (sete) anos e meio, incluído o período de 3 (três) anos cursado no BHu. 

Art. 2º Aprovar alterações nas ementas das disciplinas - Didática Fundamental (LIC101), 

Psicologia da Educação (LIC102), Fundamentos de Libras (LPI634) e Políticas Educacionais 

(LIC100), constantes no Projeto Pedagógico do Curso de Licenciatura em Geografia, visando a sua 

adequação às demais Licenciaturas da FIH. 

Parágrafo único – As ementas de que trata o caput encontram-se relacionadas no Anexo I 

desta Resolução. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua aprovação pelo CONSEPE, 

revogadas as disposições em contrário.  

Diamantina, 13 de fevereiro de 2014. 

 

Prof. Pedro Angelo Almeida Abreu 

Presidente CONSEPE/UFVJM 
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ANEXO I 

 
 

DISCIPLINAS EMENTAS 

LIC101 - Didática Fundamental  Ensino-aprendizagem e questões político-
pedagógicas e sociais da educação. Relação entre 
ciências da educação, pedagogia e didática: 
saberes docentes. Evolução histórica da didática e 
tendências atuais. Organização do trabalho 
pedagógico: currículo, planejamento e avaliação, 
na escola e em outros ambientes de 
aprendizagem. 

LPI634 - Fundamentos da Libras Aspectos históricos e conceituais da cultura surda. 
Teorias do bilinguismo. Abordagens educacionais  
e inclusão escolar de alunos surdos. Os princípios 
básicos da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS). 

LIC100 - Políticas Educacionais  Estudo analítico das políticas educacionais no 

Brasil. Políticas públicas e organização dos 

sistemas de ensino: Histórico, normatização limites, 

possibilidades e perspectivas. Políticas 

educacionais e legislação de ensino. Estrutura e 

funcionamento da educação básica e do ensino 

superior. Teorias da administração à gestão 

escolar. 

LIC102 - Psicologia da Educação  Introdução à psicologia e à filosofia da educação.  
Estudo das teorias: comportamental, psicanalítica, 
cognitiva entre outras. Influências dessas teorias 
nos processos de  ensino-aprendizagem seu 

desenvolvimento e aplicação  no contexto 

educativo. Contribuições históricas e filosóficas 

para formulação de projetos pedagógicos. Análise 

problematizadora de diferentes concepções da 

educação. 

 

 


